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Legislação 



Lei Fed. 9.985/00 (SNUC), art. 2º, XVII: 
 

“ do cu men to  técn ico  m edia n t e  o  q u a l ,  co m  f u n da m en to  
n o s  o b j et iv o s  ger a is  d e  u ma  u n ida de d e  co n s er v a çã o ,  
s e  es ta b el ece  o  s eu  z o n ea m en to  e  a s  n o r ma s  q u e d ev e m  
pr es id ir  o  u s o  da  á r ea  e  o ma n ej o  do s  r ecu r s o s  
n a tu r a is ,  in cl u s iv e  a  i mpl a n ta çã o  da s  es tr u tu r a s  
f ís ica s  n eces s á r ia s  à  ges tã o  da  u n ida de. ”  

O que é o Plano de Manejo? 



1. No caso do MoNa, o Plano foi aprovado 
pela Secretaria de Meio Ambiente através 

da Resolução 543/13 
 

2. De observância OBRIGATÓRIA, por 
força da Lei Federal  9.985/00 e do Decreto 

Federal  4.340/02: 

Efeitos do Plano de Manejo 



(a) Lei 9.985/00, art. 12, §  3º: 
 

 
“ O  M on u m e n t o  N a t u r a l  t e m  c o m o  ob j e t iv o  b á s i c o  p r e s e r v a r  
s í t ios  n a tu r a is  r a r os ,  s in g u l a r e s  ou  d e  g r a n d e  b e l e z a  c ê n ic a .  
( . . . )  §  3 º .  A  v is i ta ç ã o p ú b l i c a  e s tá  s u j e i ta  à s  c on d i ç õe s  e  
r e s t r i ç õe s  e s ta b e l e c i d a s  n o  P l a n o  d e  M a n e j o  d a  u n i d a d e ,  à s  
n or ma s  e s ta b e l e c i d a s  p e l o  ó r g ã o  r e s p on s á v e l  p o r  s u a  
a d min is tr a ç ã o e  à q u e l a s  p r e v is ta s  e m r e g u l a m e n to . ”  
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(b) Lei 9.985/00, art. 28: 
 

 
“ S ã o  PRO IB IDAS ,  n a s  u n ida d es  de  co n s er v a çã o ,  
q u a is q u er  a l ter a çõ es ,  a t iv i da des  o u  mo da l ida des  d e  
u t i l iz a çã o  em des a co r do  co m o s  s eu s  o b j et iv o s ,  o  s eu 
Pl a n o  de  M a n ej o  e  s eu s  r egu l a men to s . ”  

Efeitos do Plano de Manejo 



(c) Lei 9.985/00, art. 33: 
 

 
“ A ex pl o r a çã o  co mer cia l  d e  pr o du to s ,  s u b pr o du to s  o u 
s er v iço s  o b ti do s  o u  des en v o l v i do s  a  pa r t ir  do s  r ecu r s o s  
n a tu r a is ,  b io l ó gico s ,  cên i co s  o u  cu l tu r a is  o u  da  
ex pl o r a çã o  da  ima gem de u n ida de de  co n s e r v a çã o ,  ex ceto  
APA  e  RPPN,  de pen d er á  d e  p r év ia  a u to r iz a çã o  e  s u j ei ta r á  
o  ex pl o r a do r  a  pa ga men to ,  co n f o r me dis po s to  em  
r egu l a men to . ”  
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(d) Decreto 4.340/02, art. 26: 
 

“ A pa r t ir  da  pu b l i ca çã o  des t e  De cr eto ,  n o v a s  
a u to r iz a çõ es  pa r a  a  ex pl o r a çã o  co mer cia l  d e  pr o du to s ,  
s u b pr o du to s  o u  s er v iço s  em u n ida d e d e  co n s er v a çã o  d e  
do mín io  pú b l i co  S Ó  S E R ÃO  PE RM IT IDAS  S E  PRE V IS T AS  
NO  PL ANO  DE  M ANE J O ,  media n te  de cis ã o  do  ó r gã o  
ex ecu to r ,  o u v ido  o  co n s el h o  da  u n ida de de  co n s er v a çã o . ”  
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1 .  H á u ma se t oriz aç ão d e  rap e l  q u e  n ão v e m se n d o 
ob se rv ad a – i te m 5 .3 .5 .5  d a  c a r a c te r i z a ç ã o  

 
2 .  Dire t riz e s Ge rais  – i te m 5 .3 .5 .6  d a  c a r a c te r i z a ç ã o :  

 
 ( a )  “ O p t e  s e m p r e  q u e  p u d e r  e m  d e s c e r  p e l a  c a m i n h a d a .  O  r a p e l  é   
 i m p a c t a n t e  e  r e s p o n s á v e l  p e l a  m a i o r  p a r c e l a  d e d e s t r u i ç ã o  d a   
 c a m a d a  d e  l i q u e n s  e  v e g e t a ç ã o  d e  p a r e d e . ”  

 
 
  
 

Plano de Manejo do MoNa 



 
  ( b )  “ A  U r c a  é  u m  c e n t r o  d e  e s c a l a d a  t r a d i c i o n a l ,  p o r t a n t o  n ã o   
 a p r o p r i a d a  p a r a  a  p r á t i c a  e x c l u s i v a  d e  r a p e l . ”  
 
  ( c )  “ E v i t e  a g l o m e r a ç õ e s  ( . . . ) . ”  

 

3 .  O  P lan o d e  M an e jo id e n t ific ou  c omo p on t o frac o d a 
UC – it e m 1 . 2. 2  d o p lan e jame n t o :   

 
 “ a  p r á t i c a  e x c l u s i v a  d e  r a p e l  e m  l o c a l  i n a d e q u a d o ,   
 u t i l i z a n d o  a n c o r a g e m  n a s  e s t r u t u r a s  d a  C C A P A  e  v i a s  d e  e s c a l a d a   
 c a u s a n d o  d a n o s  à  v e g e t a ç ã o . ”  
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4 .  Nas n ormas g e rais  d o M oNa,  foi  d e t e rmin ad o   
–  it e m 1 . 4 . 2  d o p lan e jame n t o :   

 
 

 “ 8 .  N Ã O  É  P E R MI T I D A  A  P R Á T I C A  C O M E R C I A L  D O   
 R A P E L . ”  
 
 “ 1 0 .  N a  f a c e  n o r t e  d o  M o r r o  d a  U r c a  n ã o  é  p e r m i t i d o  a   
 a n c o r a g e m  n a s  e s t r u t u r a s  d o  C C A P A  p a r a  a  p r á t i c a  d o  r a p e l . ”  
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Legislação ambiental 

 
Lei Fed. 9.605/98 (Lei de Crimes Ambientais)  

 

“Art. 40. Causar dano direto ou indireto às Unidades de Conservação (...) 
independentemente de sua localização:  

Pena - reclusão, de um a cinco anos. 

§ 1o . Entende-se por Unidades de Conservação de Proteção Integral as 
Estações Ecológicas, as Reservas Biológicas, os Parques Nacionais, os 
Monumentos Naturais e os Refúgios de Vida Silvestre.” 



Legislação ambiental 

 
Decreto Fed. 6.514/08 (Infrações administrativas)  

 

“Art. 87.  Explorar comercialmente produtos ou subprodutos não 
madeireiros, ou ainda serviços obtidos ou desenvolvidos a partir de 
recursos naturais, biológicos, cênicos ou culturais em unidade de 
conservação sem autorização ou permissão do órgão gestor da unidade ou 
em desacordo com a obtida, quando esta for exigível: 

Multa de R$ 1.500,00 a R$ 100.000,00.” 



Legislação ambiental 

 
Decreto Fed. 6.514/08 (Infrações administrativas)  

 

“Art. 90.  Realizar quaisquer atividades ou adotar conduta em desacordo 
com os objetivos da unidade de conservação, o seu plano de manejo e 
regulamentos: 

Multa de R$ 500,00 a R$ 10.000,00.” 



Legislação ambiental 

 
Lei Municipal 2.989/00  

 

“Art. 2º. As infrações à legislação federal, estadual e municipal, em 
matérias cuja competência seja da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente, serão registradas em Auto de Infração.” 



Carla Mi li oni  
 

mei oambi ente@femerj.o rg  
 

carlami li oni @gmai l.com 
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